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PARECER N9 524 -2O24-PMG- MB/SE

ORIGEM: Setor de Licitações.

ASSUNTO: DISPENSA ELETRÔNICÁ N9 O9I2O24 -PMB. MENOR PREçO POR ITEM.

PRAZO DE VrGÊNC|A AIÉ 3117212024.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOES FROST FREE DE NO MíNIMO 45OI- COR

BRANCÂ, CONFORME ESPECIFICAçOES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNClÂ.

SOLICITANTE: SECREÍARIA MUNICIPAL DÊ EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

1. Relatório:

Trata-se de procedimento administrativo de tiÇitação na modalidade Dispênsa Eletrônica de
licitaçâo, fundamentada no art. 75, lnciÍ, ll da i-ei ne. 14.13?l2D2Í- e do Dêcreto Municipal
de Boquim ne OÍ.4l2O24 @m üitérto de lulgomento menot preço pot item, encaminhado
pelo Setor de Licitações, por meio da Comunicação lnterna n. ?7712024, de 25lü6l2D2a,
para fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Minuta do Aviso de Contratação
Direta - Dispensa Eletrônica ne O9l2O24 - PMB, regida pela Lei Federal ne 14.133, de 01 de
abril de 2021, Decreto Federal ne 11.462 de 31 de março de 2O23, objetivando a proposta
mais vantajosa para FORNECIMENTO DE REFRIGERADORES FROST FREE DE NO MíNIMO
45{rL COR BRANCÂ, conforme especificações detalhadas no Termo de Re{erência.

A contÍataÉo pretendlda justifica-se através do Estudo Técnico Prellminar, para atender a
necessidade da SêcÍetaria Municipal de Educafo, Cuhura, EspoÍte e lazer conforme conta
no DFD.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Documento de Formalização e Demànda- Educação (fls. 0U02);
2. Pregão Eletrônico ne OL3/2O23, .que comprova que foi fracassado, já que o valor

ofertado foi acima do valo estipulado; (fl. 03);
3. Relatório de Cotação de Preço - Refrigerador (fls. @/10);
4. Mapa Comparativo d€ Preços lils. Lt/721;
5. Termo de referência lL3/251;
6. SO - SolicltaÉo dê Despesa n.c 979, de t3lO6l2O2a, no Valor de RS 40.667,00

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal, bem como
justificativa e pesquisa de mercado (fls. 28130);

7. Demonstrativo de Despesa Orçamentária (fl.28);
8. Justificativa da aquisição assinada pela Secretária de Educação, Cuhura, Esporte e
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Lazer, acompanhada pela pesquisa de Mercado (fls. 29/30);
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9. Memorando ne 4612024 do Setor de planejamento para Setor de Licitaçõet enviando
documentação para abertura de processo licitatório (fl. 32);

10. Decreto ne 139/2024 de 27 de março de 2024, que Designa Agentes de Contratação,
Equipe de Apoio e Comissão Permanente de Contratação (fls. 33/35);

11. Decreto ne 05612024 de 07 de Março de 2024, que regulamenta as normas e
procedimentos de Dispensa de Licitação fundamentada na Lei 14.133/2024 (fls.
36/aal;

12. Decreto ne 095 de 27 de Março de 2023, que Regulamenta o disposto na Lei Federal
ne [4.L33/2O2L, que dispõe sobre as regras para sua atuação do Agente de
Contratação e da Equipe de Apoio (fls. 45155);

13. Lei Municipal ne 1034 de 25 de outubro de 2023, que institui a Lei Geral da
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual do
município de Boquim (fls. 56/82);

14. Minuta do Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica ne @12024 - pMB, e
seus anexos: ANEXO 1- Termo de Referência; ANEXO ll - Minuta de Termo de
Contrato (fls.83/103);

15. Comunicação lnterna ne 27712024, feita pelo Setor de ticitação (fl.106).

2. Fundamentação:

Iniciaknente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o
fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de
acordo com a documentaçilo apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
autoridade competente que podeftí optar pelo acolhimento dâs presentes râzões ou n!I,o.

O procedirnento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomi4 a seleção da proposta mais vantajosa para a adminisúação, e a ,promoção do
desenvolvimenÍo nacional sustentável e serií processada e julgada em estrita conformi.lade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade arlminisüativ4 da vinculação ao instrumento convocalório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Em regr4 a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso )O(, que as obras, serviços,
compras e alienações da Administração hiblica devem ser precedidos por licitação, como se
pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

"An. 37. (...)
W - ressalvados os ctl\os especficados na legislação, as obras,
semiços, compras e alimqões serão contratados medioúe processo de
licitação pública que assegure
igualdade de condições a tdos os conconerrtes, com ckiusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições eÍetivas
da proposto" nos lermos da lei, o qual somente permitirá as aigências de
qualificação técnica e econômica indispeasáveis à goantia do
cump mento das obrigações. "

2



ffi
ESÍADO DE SERGIPE

PREFEmJnA MUÍ{rCtt t DC SoqU|M
PR(TURAMRTA 6ENAL lx, MU EÍãO

0ü ü 1ü?

Contudo, de acordo com a Lei no 14.13312021, poderá ser dispensada a licitação para
aqúsições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o
estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações, vejamos:

"Art. 75. É dispnxível a lbitação:
(...)
II - para contratação que ewolva valores inferiores a N 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de oúros semiços e compras; "

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame, vale
ressaltar o disposto no Decreto 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que atualiza valores
estabelecidos na lei 14133 de 1e de abril de 2021. sendo assim, o valor citado no artigo 75,
inciso ll, passa a ser RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Asslm no presênte caso, veÍifica-se que o ualoÍ estimado da contrataÉo RS 4t .662,q)
(quarenta m3l, selscentos e sessenta e sête realsl se enconttia dentro do que determina o
Art. 75, ll da l.ei 14.13312023.

outÍossim, quanto à metodologia a seÍ adotada paÍa aferiÉo dos ralores gue atendam
aos limites referldos nos lncisos t e tl do Art. 75, a Lei esclarece:

§ 1r PâÍ" fins de aferlção dos velores que atendam aos llmites Íeferidos
nos lnclsos I e ll do qtput de6te artllo, dêyerão ser obsêÍvad6:

| - o somatórlo do que for despendldo no exercíclo flnâncêlro pela
Íêsp€ctiva unldade teíoÍa;

ll - o somatórb da degpesa rcallzada com obietos dê m6ma natu.Era,
entendldos como tais equeles Íelâtivos a contratagões no mesmo Íamo d€
atMdade.

outrossim, hrí a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de
contatações diretas, conforme determina o Art.72 daLei 14.13312021. Assim vejamos:

*Aí. 72, O processo de contratação direta, que compreendc os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deveá ser instuíô com os
seguintes documentos:
I - documento de fomralização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, anriüise de riscos, temo de refer€ncia, projeto básico
ou projeto exccutivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no aÍt. 23 desta tri;
trI - parecer jurídico e pareceres técnims, 5e for o cam, que demonstem
o atendimento dos reqüsitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de rccursos
orçamenúrios com o oompromisso a ser assumido;
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V - comprovação dé que o contratado pÍe.enche os requisitos de
habilitagão e qualificegão mínima necessáriq
VI - raáo da esmlha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade mmpetentê."

Neste lanço, üslumbra-se que a referente documentação colacionada, que foram apresentados
todos os doc'mentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a
legalidade rlas contrataÉes dir€tas.

Prossegúndo, está previsto na Minuta da Dispensa Eletrônica no 0912024, no itcm 5.,
exclusivamente, a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei
Complementar no 123, bem como Lei Municipal n 1034, de 25 de outubro de 2023.

No que tange à minuta do coDfrto e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei
14.13312021, obs€rva-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

"Árt. 92. São necéssdiias em todo confiato cláusulas que
estabeleçatn:
I - o objeto e ieus àlbmàntos característicos;
II - a vinculação aô edital de licitação e à proposta do lbit@tte vencefui
ou ao do qte tiver auto zdo a contrdação direta e à respectiva
proposta;
III - a legislqfu qlicável à erectqiio do cottttdo, inclusive
quarto aos casos omissos;
IY - o regime de *ecução ou a forma de fomecimento;
Y - o preço e as condições de pagamento, os ctité4ios, a dda-base e a
periodicidade do reajustonento de preços e os critérios de audização
monetuiria enhe a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagome to;
W - os critérios e a peridbidade da mediçtio, quando for o caso, e o
pruo pta liquidação e Wa pagamento;
VII - os prazos de início dos etqas de erecução, conclusão, entrega,
obsemação e recebimenlo definitivo, quodo lor o cao;
I4II - o crédilo pelo Etal correrá a despesq com a fudicação a
class ificação fimc ional programi,ti ca e da categor ia ec onômica ;
IX - a ndriz de rkco, qaodo for o caso;
X - o prazo poà resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
.)O - o pruo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômbo-financeiro, quando for o caso;
){II - as gorotias oferecidas poa osseguro sua plena exectqão, quando
exigidas, incluive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipqão de valores a títalo de pagamento;

II - o proo de gootia mínino do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de motutenção e assistência técnica, quodo for o caso;
)OY - os direitos e as responsabilidades das potes, as penalidades
cabÍveis e os valores das multas e suos bases de cálcttlo;
XY - as condições de importação e a data e a tna de cânbio poa
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XYI - a obrigação do contratúo de ntotter, durotte ada a execrqiio do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as cottdições exigidas para a habilitqão na licitação, ou IWa a
qualificação, na contratação
direta;
XVII - a obrigação de o contrddo cumprir as exigências de resema de
cügos ptevista em lei, bem como em otlras normos especficas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e poa
aprmdiz;
XVIII - o modelo de gestão do contato, observados os requisitos
defrnidos em regulamenÍo ;
){X - os casos de eslinção. "

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-se
que os reqúsitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o
atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a
adequada prestação do serviço, conforme demanda da administação
públic4 dentro das especificaçôes contidas no edital.

3. Conclusão:

ANTE O H(POSTO, conclú-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos

de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

íspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria

Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Procuradoria entende pela

possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato meio de Dispensa

Eletônica de Lici@ão, ÍimÍlâmentada oo aÍ[ 75, IL da Lei no. 14.13312021, opinando, assim,

pelo regulaÍ prosseguimento do feito.

Boquir/SE, 2l de junho 2024.

vterrt
Procurador Municipal
Decreto n.o fi1n024

oAB/SE 7149
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